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PORTARIA Nº 66/2025 - AGEPAR

Designa servidores para compor 
Grupo de Trabalho Intersetorial sobre 
Política de gerenciamento de riscos 
no âmbito da Agepar.

O Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados Do Paraná - Agepar, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto no art.29 § 20, da Lei Complementar Estadual 
n0 222, de 05 de maio de 2020, e no art. 24, incisos II e III do 
Regulamento da Agepar (anexo do Decreto Estadual n0 6265/2020), os 
quais estabelecem que cabe ao Diretor-Presidente “o comando 
hierárquico sobre o pessoal, estrutura organizacional e funcionamento” 
da Agepar e considerando:

a) o contido no processo administrativo n0 22.071.704-6.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor o grupo 
de trabalho intersetorial para tratar da estruturação da POLÍTICA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCOS no âmbito da Agepar:

I- Marco Antonio Biscaia, RG n0 3.XXX.162-X;
II – Osmar Alves Baptista Junior, RG n0 4.XXX.199-X;
III- Ricardo Marcassa Ribeiro da Silva, RG n0 8.XXX.937-X
IV- Anna Beatriz Zettel Francisco, RG n0 14.XXX.425-X; e
V- Cauane Vagetti Silva, RG n0 12.XXX.749-X.

§ 10 O GTI instruído no artigo 10 será coordenado pelo servidor Osmar 
Alves Baptista Junior.

§ 20 O GTI terá até 05/10/2026 para concluir seus trabalhos.

Art. 20 O Grupo de Trabalho intersetorial terá as seguintes atribuições:

I- Realizar estudos sobre o tema do GTI;
II- Emitir informações técnicas;
III-Propor edição de atos normativos, consultas e demais, quando 
aplicável;
IV- Preservar e organizar os trabalhos realizados em arquivos digitais de 
forma a estarem sempre disponíveis; 
V- Sugerir a criação de cartilhas, manuais, informativos, campanhas 
educacionais ou relacionados ao tema; e
VI – Emitir relatórios consolidados das atividades desenvolvidas pelo 
respectivo Grupo de Trabalho Intersetorial.

§ 10 O GTI deverá encaminhar, bimestralmente, ao Gabinete da 
Presidência, por meio de processo administrativo específico, o Relatório 
Sintético de Atividades com as principais ações naquele período, dando-
se ciência ao Diretor ou Diretores relacionados ao tema em estudo.

§ 20 O relatório com os resultados dos trabalhos realizados pelo GTI, 
que comporão o processo administrativo específico, deverá ser 
apresentado à Diretoria da Presidência, que o disponibilizará aos 
demais Diretores da Agepar.

§ 30 A prorrogação do prazo estipulado se dará somente mediante 
justificativa fundamentada e aprovação do Diretor-Presidente 

Art. 3º Revoga-se a Portaria 50 de 4 de setembro de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 9 de dezembro de 2025.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)
Rubens Bueno

Diretor-Presidente
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA CEASA/PR Nº 1415/2025

A DIRETORIA DA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. 
– CEASA/PR, AUTORIZA a cessão funcional da funcionária Elaine 
Salete Lauriano dos Santos Mizerkowski, para prestação de serviços no 
âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), no período de 01 

âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), no período de 01 
de janeiro a 31 de dezembro de 2026.

Curitiba, 14 de novembro de 2025.

Eder Eduardo Bublitz
Diretor-Presidente

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA CEASA/PR Nº 1417/2025

A DIRETORIA DA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. 
– CEASA/PR, AUTORIZA a cessão funcional dos funcionários: João 
Maria dos Santos Neto, Luiza Satomi Maeda e Neide Cordeiro, para 
prestarem serviços no âmbito da Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento – SEAB, no período compreendido entre 01 de janeiro 
a 31 de dezembro de 2026. 

Curitiba, 01 de dezembro de 2025.

Eder Eduardo Bublitz
Diretor-Presidente

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA CEASA/PR Nº 1418/2025

A DIRETORIA DA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. 
– CEASA/PR, AUTORIZA a cessão funcional dos funcionários Abelardo 
Luiz Siqueira Mendes, Clarice Santos Maciel, Ivanildo Rodrigues das 
Neves, Jane Cristina Kalinowski Augustinho, Joelma Gomes Martins 
Alves, Maria Cristina Smaniotto Daher e Nézia Conceição de Souza 
Rovaris, para prestação de serviços no âmbito da Agência de Defesa 
Agropecuária do Paraná (ADAPAR), no período compreendido entre 01 
de janeiro a 31 de dezembro de 2026.

Curitiba, 01 de dezembro de 2025.

Eder Eduardo Bublitz - Diretor-Presidente
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